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EMENTA: AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. 
INTERPOSIÇÃO  CONTRA  ACÓRDÃO.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA. 
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Não cabe agravo interno contra decisão de órgãos colegiados, nos termos do art. 284 do 
Regimento Interno desta Corte.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente ao AGRAVO 
INTERNO NA APELAÇÃO  E  REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029247-
48.2013.815.0011 em que figuram como partes o Estado da Paraíba.Antônio Barbosa 
Maranhão. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator, não conhecer do Agravo. 

VOTO.

O Estado da Paraíba interpôs Agravo Interno contra o Acórdão, f. 123/125-v, 
lavrado nos autos da Ação de Obrigação de Fazer em  face dele ajuizada por Antônio 
Barbosa  Maranhão, que  rejeitou as preliminares  de  cerceamento  de  defesa  e  de 
ilegitimidade passiva ad causam, reconhecendo a obrigação solidária dos Entes 
Federados para o fornecimento do medicamento  Lucentis ao Agravado, e, no mérito, 
negou provimento ao Apelo por ele interposto, e à Remessa Necessária.

Em suas razões, f. 127/131, alegou que por se discutir no Recurso  matérias de 
fato e prova, envolvendo a necessidade de realização de perícia, não se admite que o  
Tribunal tenha jurisprudência dominante sobre a matéria, porquanto o julgamento é feito 
caso a caso, sustentando, ainda, que o Tribunal está autorizado a realizar o julgamento 
monocrático apenas de matérias estritamente de direito.

Requereu a reconsideração,  em seu dizer,  da Monocrática e, caso mantida, o 
provimento do Agravo Interno para que seja ela reformada, dando-se provimento 
integral à Apelação previamente interposta.

É o Relatório.

O presente Recurso foi interposto contra decisão colegiada desta Quarta Câmara 
Especializada Cível deste Tribunal de Justiça.



Preceitua  o  art.  284  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal,  com  a  redação 
conferida pela Resolução n.° 52, publicada no Diário da Justiça de 20/12/2011:

Art. 284.  Ressalvadas  as  exceções  previstas  em  lei  e  neste  Regimento,  são 
impugnáveis por agravo interno, no prazo de cinco dias, os despachos e decisões do 
relator  e  dos  Presidentes  do  Tribunal,  do  Conselho  da  Magistratura,  das  Seções 
Especializadas e das Câmaras, que causarem prejuízo ao direito da parte.

O dispositivo é claro ao dispor que este tipo de recurso somente é cabível contra 
decisões de natureza monocrática e não contra deliberações de órgãos colegiados.

Posto isso, não conheço do Agravo Interno. 

É o voto. 

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 22 de setembro de 
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo 
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do 
julgamento,  além deste  Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da 
Silva. Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


